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    PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS

PROJETO DE LEI EM Nº / 085 /2008

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO HUMANA / FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO HUMANA / FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCÊNCIA, O CRÉDITO ESPECIAL NO MONTANTE DE R$100.000,00 (CEM MIL REAIS).




Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, na Secretaria Municipal de Promoção Humana / Fundo Municipal de Assistência Social e na Secretaria Municipal de Promoção Humana / Fundo Municipal da Criança e Adolescência, o crédito especial no montante de R$100.000,00 (cem mil reais), a fim de atender as seguintes despesas:


08 - Assistência Social



243 - Assistência à Criança e ao Adolescente




0122 - Amparo Assistencial à Criança e ao Adolescente

02.12.02.08.243.0122.1049 - Ampliação e Reforma do Núcleo de Atendimento ao Menor - Centro de Artes e Ofícios

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
R$50.000,00

08 - Assistência Social

243 - Assistência à Criança e ao Adolescente

0122 - Amparo Assistencial à Criança e ao Adolescente

02.12.03.08.243.0122.1050 - Ampliação e Reforma do Núcleo de Atendimento ao Menor - Centro de Artes e Ofícios

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
R$50.000,00

Total
R$100.000,00




Art.2º - São os seguintes os recursos necessários à abertura do crédito especial mencionado no artigo anterior:

02.12.01.08.244.0125.2173 - Concessão de Vale Transporte
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3.3.90.39.00 - F. 0728 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$50.000,00

02.12.03.08.243.0122.2182 - Atendimento a Crianças e Adolescentes em Risco Pessoal e Social

3.3.50.41.01 - F. 0748 - Contribuições a Instituições Privadas Sem Fins Luc
R$50.000,00

Total
R$100.000,00




Art.3º - Este crédito vigorará até 31/12/2008.




Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 12 de junho de 2008.

Demetrius Arantes Pereira

Prefeito Municipal
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS



Ofício nº EM /  089 / 2008 



Em 12
 de junho de  2008

Excelentíssimo Senhor 

Marcos Vinicius Alves da Silva

DD. Presidente da Câmara Municipal de Divinópolis




 Excelentíssimo Senhor Presidente: 


A proposição de lei que ora temos a elevada honra de se submeter à apreciação e soberana deliberação desse nobre e esclarecido Legislativo, 
autoriza o Poder Executivo a abrir, o crédito especial no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

A abertura de crédito especial faz-se necessária para reforma do Núcleo de Atendimento ao Menor – Centro de Artes e Ofícios, com recursos financeiros liberados pela Sedese Governo Estadual e doação de entidade privada, com prazo para execução do trabalho.



Sendo assim, rogamos pois, a pronta atenção desse nobre e esclarecido Legislativo, no sentido do exame e da aprovação deste Projeto.


   
Valemo-nos da oportunidade para reiterar a V. Exa. e seus ilustres pares, os nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.



Atenciosamente,

Demetrius Arantes Pereira

Prefeito Municipal



